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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 27-A/2022

de 23 de março

Sumário: Aprova o regime jurídico de criação de linhas de crédito no âmbito do setor agrícola.

O XXII Governo Constitucional pretende aprovar um regime que assegure, com celeridade, o 
acesso a linhas de crédito, com juros bonificados ou com bonificação da comissão de garantia, por 
parte dos operadores da produção, transformação ou comercialização de produtos do setor agrícola, 
que permitam fazer face a situações de crise, quer estas resultem de prejuízos pela  ocorrência de 
fenómenos climatéricos adversos quer resultem de perturbações nos mercados ou de aumento 
dos custos de produção.

Prevê -se, assim, que, através de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da agricultura, sejam criadas linhas de crédito específicas ao abrigo do presente 
regime, sempre que tal se revele necessário, tendo em vista colmatar dificuldades de tesouraria ou 
necessidades de fundo de maneio por parte dos operadores afetados, para aquisição de fatores de 
produção, liquidação de impostos, pagamento de salários ou reestruturação de dívidas relacionadas 
com a atividade agrícola.

Ao regime jurídico aprovado pelo presente decreto -lei são aplicáveis os Regulamentos (UE) 
n.os 1407/2013, da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, relativo à aplicação dos artigos 107.º 
e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) aos auxílios de minimis, e 
1408/2013, da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, alterado pelo Regulamento (UE) 2019/316, 
da Comissão, de 21 de fevereiro de 2019, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do TFUE 
aos auxílios de minimis no setor agrícola.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

 seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei cria o regime das linhas de crédito, com juros bonificados ou com 
bonificação da comissão de garantia, dirigidas aos operadores da produção, transformação ou 
comercialização de produtos agrícolas que desenvolvam a sua atividade em território nacional.

2 — As linhas de crédito destinam -se a disponibilizar meios financeiros para aquisição de 
fatores de produção, para fundo de maneio ou tesouraria, designadamente para a liquidação de 
impostos, pagamento de salários e renegociação de dívidas junto de fornecedores, de instituições 
de crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito.

Artigo 2.º

Condições e limites

As condições de acesso às linhas de crédito, assim como o montante global do crédito e o limite 
total do auxílio a conceder por beneficiário, são regulados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da agricultura, ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas, quando aplicável.
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Artigo 3.º

Forma

O crédito é concedido sob a forma de empréstimo reembolsável pelas instituições de crédito 
ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito que celebrem protocolo com o 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), no qual é estabelecida uma 
taxa de juro nominal máxima.

Artigo 4.º

Formalização e condições financeiras dos empréstimos

As condições para a formalização dos contratos de empréstimo e as suas condições  financeiras 
são fixadas por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
agricultura, ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, quando aplicável.

Artigo 5.º

Limites dos apoios

1 — Os apoios previstos no presente decreto -lei quanto aos operadores da produção primária 
de produtos agrícolas são concedidos de acordo com as condições previstas no Regulamento (UE) 
n.º 1408/2013, da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, alterado pelo Regulamento (UE) 2019/316, 
da Comissão, de 21 de fevereiro de 2019, referente aos auxílios de minimis no setor agrícola.

2 — Os apoios previstos no presente decreto -lei quanto aos operadores que desenvolvam 
atividades de transformação e comercialização de produtos agrícolas são concedidos de acordo 
com as condições previstas no Regulamento (UE) n.º 1407/2013, da Comissão, de 18 de dezembro 
de 2013, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia aos auxílios de minimis.

3 — Os apoios a conceder no âmbito do presente decreto -lei são cumuláveis com outros 
 auxílios de minimis, qualquer que seja a sua forma ou o objetivo prosseguido, e independentemente 
de serem financiados, no todo ou em parte, por recursos da União Europeia, encontrando -se o 
resultado dessa cumulação sujeito aos limites previstos nos regulamentos referidos nos números 
anteriores.

4 — Caso o montante individual de apoio público ultrapasse os limites estipulados nos termos 
dos números anteriores, o valor do mesmo por beneficiário é ajustado, reduzindo -se na propor-
ção do excesso verificado e diminuindo -se, em conformidade, o montante individual de crédito a 
contratar.

Artigo 6.º

Pagamento dos encargos

1 — A bonificação de juros ou o pagamento dos encargos com as comissões de garantia são 
efetuados pelo IFAP, I. P., enquanto se verificarem as condições de acesso definidas na regulamen-
tação a que se refere o artigo 2.º, bem como o pontual cumprimento das obrigações contratualmente 
assumidas pelos beneficiários, na qualidade de mutuários.

2 — As instituições de crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de  crédito 
fornecem ao IFAP, I. P., todas as informações por este solicitadas relativas aos empréstimos  previstos 
no presente decreto -lei.
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Artigo 7.º

Incumprimento pelo beneficiário

1 — O incumprimento de qualquer das obrigações do beneficiário, na qualidade de mutuário, 
é prontamente comunicado pela instituição de crédito mutuante ou demais entidades habilitadas 
por lei à concessão de crédito ao IFAP, I. P.

2 — A verificação, em qualquer momento, do incumprimento por parte do beneficiário das 
condições de acesso previstas no presente decreto -lei ou nos regulamentos complementares 
determina a cessação do pagamento dos apoios, bem como a recuperação dos que tiverem sido 
indevidamente processados.

Artigo 8.º

Acompanhamento e controlo

1 — No âmbito do presente decreto -lei, compete ao IFAP, I. P.:

a) Estabelecer as normas técnicas e financeiras complementares destinadas a garantir o 
cumprimento do disposto no presente decreto -lei;

b) Analisar e decidir as candidaturas apresentadas pelas instituições de crédito, tendo em 
vista a verificação das condições de acesso e a aferição do montante do empréstimo a conceder, 
no caso das linhas de crédito com bonificação de juros;

c) Efetuar o processamento e o pagamento das bonificações de juros;
d) Efetuar o pagamento das bonificações das comissões de garantia;
e) Acompanhar e fiscalizar as condições de acesso e os critérios de elegibilidade do crédito 

concedido ao abrigo do presente decreto -lei.

2 — Compete às instituições de crédito e aos órgãos de governo próprio das Regiões Autó-
nomas colaborar com o IFAP, I. P., na análise das candidaturas tendo em vista a verificação das 
condições de acesso e de permanência na linha de crédito, e a aferição do montante do empréstimo 
a conceder.

Artigo 9.º

Financiamento

Os encargos financeiros decorrentes da aplicação do presente decreto -lei são  assegurados, 
no continente, por verbas do programa orçamental do Ministério da Agricultura inscritas no 
IFAP, I. P.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de março de 2022. — António Luís Santos 
da Costa — Miguel Jorge de Campos Cruz — Maria do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 21 de março de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de março de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115148542 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 27-B/2022

de 23 de março

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias relativamente à avaliação, aprovação e 
conclusão dos ensinos básico e secundário e para efeitos de acesso ao ensino superior.

A emergência de saúde pública de âmbito internacional, provocada pela pandemia da doença 
COVID -19, tem levado o Governo, no que respeita à educação, desde o ano letivo de 2019 -2020, 
a aprovar um conjunto de medidas excecionais e temporárias de combate e mitigação do risco 
de disseminação daquela doença, procurando, concomitantemente, salvaguardar o interesse da 
comunidade escolar, designadamente no que respeita à realização e avaliação das aprendizagens.

Atualmente, a situação epidemiológica causada pela pandemia da doença COVID -19 tem 
verificado uma evolução positiva em Portugal, o que tem permitido, paulatinamente, o regresso à 
normalidade nas escolas.

Não obstante, ainda que no ano letivo de 2021 -2022 já não tenha havido períodos em que, 
por determinação do Governo, o processo de ensino e aprendizagem tenha decorrido em regime 
não presencial, mas apenas alterações pontuais ao calendário escolar na sequência do prolonga-
mento da interrupção letiva do Natal, as situações de doença e isolamento profilático motivadas 
pela doença COVID -19 acarretaram constrangimentos no que respeita às atividades letivas presen-
ciais, não tendo sido ainda possível alcançar a tão desejada normalidade do decurso do ano letivo.

Considerando os efeitos que as provas finais do ensino básico têm na aprovação e certificação 
dos alunos do 9.º ano de escolaridade, torna -se necessário que a sua realização não se constitua 
como um momento de menor equilíbrio entre as condições de acesso ao ensino e aprendizagem 
e a sua avaliação, no caso concreto, a avaliação externa.

Visando esse equilíbrio, e não deixando de sublinhar a importância que a avaliação de  âmbito 
nacional configura para os processos de monitorização da qualidade do sistema educativo, as 
provas finais do ensino básico centram -se nesta finalidade de acompanhamento e balanço das 
aprendizagens no final do ensino básico, contribuindo para uma implementação ainda mais susten-
tada do segundo ano do Plano 21|23 Escola+, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 90/2021, de 7 de julho, afastando -se, neste quadro excecional, os seus impactos no percurso 
dos alunos que reúnam condições de aprovação.

Nessa medida, considera -se necessário que haja lugar à realização de provas finais do ensino 
básico, relevando a informação obtida para os fins já enunciados, de balanço das aprendizagens 
e de contributo para a continuação, em 2022 -2023, da implementação sustentada do Plano 21|23 
Escola+, mantendo -se, para os alunos, as condições de aprovação e conclusão do ensino básico 
assentes, à semelhança do que já se verificou no ano letivo anterior, apenas na avaliação interna.

No ensino secundário, por ser reconhecido o impacto que os exames finais nacionais têm 
na conclusão deste nível de ensino e nas escolhas dos alunos dos cursos científico -humanísticos 
para efeitos do acesso ao ensino superior, considera -se necessário mitigar o efeito gerado pela 
sua dupla valência, uma vez que os impactos da sua realização abrangem a conclusão dos cursos 
científico -humanísticos, e, cumulativamente, a sua utilização como provas de ingresso.

Com aquela finalidade, que decorre da necessidade de assegurar a normalidade do processo 
de acesso ao ensino superior em 2022, reproduzem -se, neste ano letivo, as condições de conclu-
são vigentes no ano letivo passado para os cursos científico -humanísticos do ensino secundário, 
servindo os exames finais nacionais apenas como provas de ingresso.

Deste modo, visa -se um maior equilíbrio nas condições de acesso, não sendo a classificação 
interna das disciplinas afetada pelo resultado dos exames nacionais, e, fundamentalmente, contribui-
-se para que, após o final do nível secundário dos alunos desta oferta educativa, o seu trabalho 
possa concentrar -se na realização das provas de ingresso de que necessitam para prosseguir os 
seus estudos no ensino superior.
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Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, o Conselho Nacional 
de Educação, o Conselho das Escolas, a Associação dos Estabelecimentos de Ensino Particular 
e Cooperativo, a ANESPO — Associação Nacional de Escolas Profissionais, a CONFAP — Con-
federação Nacional das Associações de Pais e a CNIPE — Confederação Independente de Pais 
e Encarregados de Educação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

 seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece, para o ano letivo de 2021 -2022, medidas excecionais e 
temporárias decorrentes do impacto da doença COVID -19, relativamente à avaliação, aprovação e 
conclusão do ensino básico e avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário 
e acesso ao ensino superior.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos ensinos básico e secundário, ministrados em esta-
belecimentos de ensino público, particular e cooperativo de nível não superior.

2 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se ainda, com as necessárias adaptações, ao 
ensino a distância, regulado pela Portaria n.º 359/2019, de 8 de outubro, e aos ensinos individual 
e doméstico, regulados pelo Decreto -Lei n.º 70/2021, de 3 de agosto.

Artigo 3.º

Avaliação externa no ano letivo de 2021 -2022

No ano letivo de 2021 -2022, quando realizadas por alunos internos:

a) As provas finais do ensino básico, do 9.º ano de escolaridade, não são consideradas para 
efeitos de avaliação, aprovação e conclusão do ensino básico;

b) Os exames finais nacionais não são considerados para efeitos de avaliação, aprovação de 
disciplinas e conclusão do ensino secundário.

Artigo 4.º

Avaliação, aprovação e conclusão do ensino básico no ano letivo de 2021 -2022

1 — Para efeitos de avaliação, aprovação e conclusão do ensino básico geral e dos cursos 
artísticos especializados do ensino básico apenas é considerada a avaliação interna.

2 — A conclusão de qualquer ciclo do ensino básico por alunos autopropostos, incluindo os 
que se encontram no regime de ensino individual ou de ensino doméstico, é efetuada mediante a 
realização de provas de equivalência à frequência, as quais são substituídas por provas finais nas 
disciplinas em que haja essa oferta.

3 — Nos casos em que a realização de provas finais de ciclo se encontre prevista apenas para 
efeitos de prosseguimento de estudos, os alunos ficam dispensados da respetiva realização.
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Artigo 5.º

Provas finais de ciclo do ensino básico no ano letivo de 2021 -2022

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, as provas finais do ensino básico, 
do 9.º ano de escolaridade, são realizadas para os efeitos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 4 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, em particular para 
efeitos de avaliação do sistema educativo face ao impacto provocado pela situação da pandemia 
da doença COVID -19 nas aprendizagens.

2 — As provas a que se refere o número anterior dão lugar à:

a) Atribuição de uma classificação nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 223 -A/2018, 
de 3 de agosto, na sua redação atual, que não releva para efeitos de aprovação e conclusão do 
ensino básico;

b) Emissão de um relatório relativo a cada escola, que constitui um instrumento de apoio ao 
aperfeiçoamento da implementação de medidas no âmbito do Plano 21|23 Escola+, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021, de 7 de julho;

c) Emissão de um relatório nacional sobre a qualidade das aprendizagens dos alunos no final 
do ensino básico, designadamente para apoio à avaliação formativa, através do enriquecimento 
da plataforma de instrumentos de avaliação, do Instituto de Avaliação Educativa, I. P., no âmbito 
da medida 1.5.1 — Aferir, diagnosticar e intervir, prevista no Plano 21|23 Escola+, referido na 
alínea anterior.

Artigo 6.º

Avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário no ano letivo de 2021 -2022

1 — Para efeitos de avaliação, aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário dos 
alunos internos, incluindo disciplinas em que haja lugar à realização de exames finais nacionais, é 
apenas considerada a avaliação interna.

2 — Os alunos realizam exames finais nacionais apenas nas disciplinas que elejam como 
provas de ingresso, sendo ainda permitida a sua realização para efeitos de melhoria da classifica-
ção obtida em prova de ingresso já realizada e/ou da classificação final da disciplina, apenas para 
efeitos de acesso ao ensino superior.

3 — Os alunos autopropostos, incluindo os que se encontram no regime de ensino individual 
ou de ensino doméstico, realizam provas de equivalência à frequência, as quais são substituídas 
por exames finais nacionais nas disciplinas em que haja essa oferta.

4 — Nos casos em que se encontre prevista a realização de exames finais nacionais apenas 
para apuramento da classificação final do curso para efeitos de prosseguimento de estudos no 
ensino superior, os alunos ficam dispensados da sua realização.

5 — A realização de exames finais nacionais para melhoria da classificação final da disciplina, 
apenas para efeitos de acesso ao ensino superior, é objeto de regulamentação no Regulamento 
de Provas e Exames.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de março de 2022. — António Luís Santos 
da Costa — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago Brandão Rodrigues.

Promulgado em 21 de março de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de março de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115148591 
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